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PALESTRA PROMOVIDA PELA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS 
LOTÉRICAS – FEBRALOT 

 
 
 
 

REFORMA TRABALHISTA  
LEI Nº 13.467, de 13 de julho de 2017 

 
 

 
 

DIREITO INDIVIDUAL 
 

 
1) NÃO É CONSIDERADO TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR – NÃO É 
CONSIDERADA HORA EXTRA 

Art. 4º  

§2o Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não 
será computado como período extraordinário o que exceder a jornada 
normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no §1o do 
art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, 
buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou 
más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas 
dependências da empresa para exercer atividades particulares, entre outras: 
  

I - práticas religiosas;   

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;   
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VII - higiene pessoal;   

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade 
de realizar a troca na empresa 

2) RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE 

Art. 10-A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou 
como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de 
averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem de 
preferência:  

I - a empresa devedora;   

II - os sócios atuais; e  

III - os sócios retirantes.   

Parágrafo único.  O sócio retirante responderá solidariamente com os 
demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente 
da modificação do contrato.”  

3) MULTA POR EMPREGADO NÃO REGISTRADO 

Art. 47.  O empregador que mantiver empregado não registrado nos 
termos do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de 
igual valor em cada reincidência.   

§1o Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste 
artigo, o valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
por empregado não registrado, quando se tratar de microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

§ 2o A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção 
ao critério da dupla visita.” (NR)   

4) JORNADA EM REGIME DE TEMPO PARCIAL 
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Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 
cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de 
horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda 
a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 
seis horas suplementares semanais. 

.....................................................................................  

§3o As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal 
serão pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
salário-hora normal.   

§4o Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo 
parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, 
as horas suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras 
para fins do pagamento estipulado no §3o, estando também limitadas a 
seis horas suplementares semanais.   

§5o As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão 
ser compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da 
sua execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento 
do mês subsequente, caso não sejam compensadas.  

§6o É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial 
converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono 
pecuniário.  

§7o As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto 
no art. 130 desta Consolidação 

5) DURAÇÃO DIÁRIA DO TRABALHO  

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas 
extras, em número não excedente de duas, por acordo individual, 
convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.  

§1o A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) superior à da hora normal. 

......................................................................................  
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6) BANCO DE HORAS 

Art. 59. 

§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia 
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 
que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas 
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de 
dez horas diárias. 

§3o Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha 
havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 
2o e 5o deste artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas 
extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data 
da rescisão.   

§4o (Revogado).  

7) NOVO TIPO DE BANCO DE HORAS 

Art. 59. 

§5o O banco de horas de que trata o §2o deste artigo poderá ser pactuado 
por acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no período 
máximo de seis meses.  

8) REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

Art. 59.  

§6o É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por 
acordo individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. 

9) INTERVALO INTRAJORNADA 

Art. 71.  ................................................................. 

.......................................................................................  
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§4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada 
mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, 
implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período 
suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho. 

10) PARCELAMENTO DE FÉRIAS 

Art. 134.  .............................................................  

§1o Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão 
ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não poderá ser 
inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 
cinco dias corridos, cada um.  

11) INÍCIO DO GOZO DAS FÉRIAS 
 

Art. 134.  
  
§3o É vedado o início das férias no período de dois dias que 

antecede feriado ou dia de repouso semanal remunerado. 
 
12) ACORDO PARA HORÁRIO PARA AMAMENTAÇÃO – MULHER 

Art. 396 - Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 
(seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. 

.............................................................  

§1o .......................................................................  

§2o Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão 
ser definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador. 

13) INTERVALO DE 15 MIN PARA MULHER ANTES DE FAZER HORA EXTRA – 
REVOGADO 
 

Art. 384 - Em caso de prorrogação do horário normal, será 
obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início 
do período extraordinário do trabalho. (REVOGADO) 
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14) TRABALHO INTERMITENTE 
 

Art. 443 
................................................. 
§3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a 

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com 
alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 
determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de 
atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, 
regidos por legislação própria. 
 

Art. 452-A.  O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado 
por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que 
não pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido 
aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função 
em contrato intermitente ou não.  

§1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação 
eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, 
pelo menos, três dias corridos de antecedência.  

§2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia 
útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.  

§3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins 
do contrato de trabalho intermitente.   

§4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que 
descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta 
dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria 
devida, permitida a compensação em igual prazo.   

§5o O período de inatividade não será considerado tempo à disposição 
do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros 
contratantes.   

§6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado 
receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:  
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I - remuneração;  

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;   

III - décimo terceiro salário proporcional;  

IV - repouso semanal remunerado; e  

V - adicionais legais.  

§7o O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores 
pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6o deste artigo.  

§8o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição 
previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
na forma da lei, com base nos valores pagos no período mensal e 
fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.  

§9o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos 
doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá 
ser convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador. 

15) NÃO INTEGRAM A REMUNERAÇÃO 

Art. 457.  ...........................................................  

§1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações 
legais e as comissões pagas pelo empregador.  

§2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de 
custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para 
viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não 
se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência 
de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. 

 
16) NÃO É MAIS OBRIGATÓRIA A HOMOLOGAÇAO DA RESCISÃO NEM PELO  
SINDICATO NEM PELA SRTE - PAGAMENTO DA RESCISÃO – ATÉ 10 DIAS 
APÓS O TÉRMINO DO CONTRATO 
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Art. 477.  Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá 
proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das 
verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.   

§1o (Revogado). 

......................................................................................  

§3o (Revogado).  

§4o O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado:  

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme 
acordem as partes; ou  

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for 
analfabeto. 

......................................................................................  

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a 
comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o 
pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a partir do término 
do contrato.  

a) (revogada);  

b) (revogada).  

§7o (Revogado). 

.....................................................................................  

§10.  A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-
desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a comunicação 
prevista no caput deste artigo tenha sido realizada. 
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DIREITO COLETIVO 

 
 
1) FIM DA ULTRATIVIDADE DAS NORMAS COLETIVAS – DURAÇÃO DE ATÉ 2 
ANOS DA CCT OU ACT 

Art. 614.  ............................................................. 

§ 3o Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a 
ultratividade. 

2) PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO  

Art. 611-A.  A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho 
têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:  

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites 
constitucionais;  

II - banco de horas anual;   

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos 
para jornadas superiores a seis horas;   

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei 
no 13.189, de 19 de novembro de 2015;  

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição 
pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se 
enquadram como funções de confiança;  

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;  

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;   

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas 
pelo empregado, e remuneração por desempenho individual;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Lei/L13189.htm
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X - modalidade de registro de jornada de trabalho;   

XI - troca do dia de feriado;  

XII - enquadramento do grau de insalubridade;  

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença 
prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;   

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente 
concedidos em programas de incentivo;   

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 

 
3) OBJETO ILÍCITO DE ACT E CCT 

Art. 611-B.  Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de 
acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos 
seguintes direitos:   

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

IV - salário mínimo;   

V - valor nominal do décimo terceiro salário;  

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 
retenção dolosa;   

VIII - salário-família;   

IX - repouso semanal remunerado;  
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X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
50% (cinquenta por cento) à do normal;  

XI - número de dias de férias devidas ao empregado;  

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal;   

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte 
dias;  

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei;  

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;  

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 
mínimo de trinta dias, nos termos da lei;  

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas 
em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;   

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas;   

XIX - aposentadoria;   

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador;   

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 
  

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador com deficiência;  

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
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XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes;   

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso;   

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, 
inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, 
qualquer cobrança ou desconto salarial estabelecidos em convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho;  

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 
defender;   

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e 
disposições legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade em caso de greve;  

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros;   

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 
394-A, 395, 396 e 400 desta Consolidação.  

Parágrafo único.  Regras sobre duração do trabalho e intervalos não 
são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho 
para os fins do disposto neste artigo.” 

 
4) FIM DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
 
Art. 579.  O desconto da contribuição sindical está condicionado à 
autorização prévia e expressa dos que participarem de uma determinada 
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 
do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, inexistindo 
este, na conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação. 
 
 
5) HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
 
Art. 791-A.  Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão 
devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco 
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por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que 
resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. 
 
        Brasília, 12 de setembro de 2017. 
 

Dra. Cely Sousa Soares 
Consultora Jurídica da FEBRALOT 
Ope Legis Consultoria Empresarial 

www.opelegis.com.br 


